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RESUMO

O objetivo deste artigo é analisar, a partir de pesquisa bibliográfica e documental, os marcos 
regulatórios do estágio no Brasil. Abordaremos a legislação que regulamenta os estágios curri-
culares de forma geral, pois o estágio na formação de professores deve atender também a esses 
dispositivos legais. Faremos uma breve retrospectiva histórica, visando conhecer as questões 
que constituem as preocupações dos legisladores em cada momento, considerando que esses 
dispositivos traduzem concepções de formação e evidenciam elementos importantes para a 
discussão da complexa relação teoria-prática, em diferentes momentos da educação brasileira. 
Com relação à prática e ao estágio, percebemos que a legislação, nas últimas décadas, buscou 
incorporar as discussões sobre a formação realizadas pelos estudiosos dessa temática, buscando 
superar questões históricas. É necessário reconhecer que houve avanços, principalmente em 
considerar que todas as disciplinas que compõem o currículo têm uma dimensão prática que 
deve ser trabalhada.
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INTRODUÇÃO

O estágio curricular obrigatório é um 
componente que oportuniza ao licenciando o 
exercício da atividade profissional, sendo, por-
tanto, um momento formativo em que se deve 
priorizar a vivência do aluno de licenciatura 
na realidade educacional. O estágio vai além 
de uma encenação, de uma situação de mera 
avaliação no processo de formação, pois pode 
possibilitar aos estudantes/estagiários a reali-
zação de uma atividade teórica-prática, críti-
co-reflexivo sobre a docência, respaldada pelo 
referencial teórico e pelo conhecimento de 
uma realidade de atuação, devendo articular 
ensino, pesquisa e extensão. 

 Cury (2003, p. 113-122) refere-se ao Es-
tágio Curricular Supervisionado como a opor-
tunidade de articulação entre o momento do 
saber e o momento do fazer, ao afirmar que: 
“O momento do saber não está separado do 
momento do fazer, e vice-versa, mas cada qual 
guarda sua própria dimensão epistemológica”. 
O aprender a ser professor, dessa forma, é re-
conhecido como um “saber profissional inten-
cionado a uma ação docente nos sistemas de 
ensino”.

A importância desse componente curricu-

lar na formação profissional é inquestionável. 
Assim, neste texto, fruto de pesquisa biblio-
gráfica e documental, apresentamos a contex-
tualização legal do estágio. Analisamos norma-
tizações anteriores e as posteriores à Lei de 
Diretrizes Bases da Educação Nacional de 1996, 
apontando mudanças que ocorreram e suas im-
plicações no contexto de uma necessária arti-
culação entre a teoria e a prática. 

Consideramos que esses dispositivos tra-
duzem concepções de formação profissional, 
especialmente de formação de professores, e 
que o conhecimento deles é fundamental para 
todos os envolvidos no processo formativo. 

DESENVOLVIMENTO

Histórico da legislação do estágio cur-
ricular

A partir de nosso levantamento de amparo 
legal, encontramos um primeiro documento de 
1942, o Decreto Lei 4.073 “Lei Orgânica do En-
sino Industrial” que trata do estágio, mais es-
pecificamente em estabelecimento industrial: 
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Art. 47.  Consistirá o estágio em um período de 
trabalho, realizado por aluno, sob o controle da 
competente autoridade docente, em estabeleci-
mento industrial.

Parágrafo único. Articular-se-á a direção dos es-
tabelecimentos de ensino com os estabelecimen-
tos industriais cujo trabalho se relacione com os 
seus cursos, para o fim de assegurar aos alunos 
a possibilidade de realizar estágios, sejam estes 
ou não obrigatórios (BRASIL, 1942).

Embora tenha sido feita essa menção ao 
estágio, não podemos dizer que essa lei o te-
nha regulamentado.

Nesse sentido, Cesa (2007) diz que: 

[...] a Lei Orgânica visava regulamentar a apren-
dizagem industrial recentemente imposta às in-
dústrias, por meio da criação do SENAI, e faz pa-
recer que usou o termo estágio com o proposto 
de diferenciar o aprendizado dos estudantes que 
não estavam matriculados nas escolas do SENAI 
nem trabalhavam nestas indústrias, mas que ne-
las praticavam os conhecimentos teóricos adqui-
ridos em outras escolas técnicas (CESA, 2007, p. 
78).

Ainda, segunda a autora, nas empresas, 
atuavam aprendizes, que tinham vínculo em-
pregatício e que frequentavam os cursos pa-
trocinados pelo SENAI.  Já os estagiários não 
possuíam vínculo empregatício com a empre-
sa, apenas desenvolviam treinamento, in loco. 
Percebe-se, assim, que o estágio aparece de 
forma ainda bastante rudimentar.

Só em 1967, o Ministro do Trabalho, Jar-
bas Passarinho, sancionou a Portaria 1.002 de 
29/09/1967, disciplinando a relação entre as 
empresas e os estagiários, instituindo os direi-
tos e as obrigações dos estagiários e das em-
presas. A partir da aprovação da Portaria, a 
categoria de estagiário, nas empresas, passa a 
ser integrada por alunos oriundos das Faculda-
des ou Escolas Técnicas de nível colegial, hoje 
chamado de ensino médio. 

Segundo Cesa (2007), ao justificar essa 
portaria, o Ministério considerou ser urgente 
criar condições que possibilitassem um melhor 
entrosamento das empresas com as faculdades 
e escolas técnicas vinculadas ao ensino indus-
trial, como forma de aperfeiçoar o ensino téc-
nico profissional. 

Reportando-se a essa portaria, já se per-
cebe o aspecto de proteção ao aluno e à em-
presa, estabelecendo-se um contrato-padrão, 
contendo obrigatoriamente a duração do es-
tágio, a bolsa de ensino com o valor ofertado 
pela empresa, o seguro contra acidentes pes-
soais oferecido pela entidade concedente e a 

carga horária desse estágio.
          O Decreto n.º 66.546/70, instituiu 

o Projeto Integração, destinado à implemen-
tação de programas de estágios práticos para 
estudantes do sistema de ensino superior de 
áreas prioritárias, principalmente para os alu-
nos dos cursos de engenharia, tecnologia, eco-
nomia e administração, com a possibilidade de 
praticar, em órgãos e entidades públicas e pri-
vadas, o exercício de atividades pertinentes às 
respectivas especialidades.

Entretanto, foi a partir da Lei Federal n.º 
5.692/71 que todo o ensino de segundo grau/
médio assumiu caráter profissionalizante e tor-
nou-se condição sine qua non para a conclusão 
dessa modalidade de ensino, para fins de con-
tinuidade de estudos e ingresso no nível supe-
rior. Além de ter permitir a formal habilitação 
profissional de técnico ou, ao menos, a certifi-
cação profissional na qualidade de auxiliar téc-
nico. Essa orientação profissionalizante provo-
cou a definição de uma legislação específica 
para o estágio profissional supervisionado para 
o segundo grau/médio. Essa Lei estabeleceu 
as diretrizes e bases para o ensino de 1º e 2º 
graus, hoje ensino fundamental e médio, pre-
vendo o estágio como forma de cooperação en-
tre empresas e escolas. Portanto, disciplinou: 

Art. 6º As habilitações profissionais poderão ser 
realizadas em regime de cooperação com as em-
presas.

Parágrafo único. O estágio não acarretará para 
as emprêsas nenhum vínculo de emprêgo, mes-
mo que se remunere o aluno estagiário, e suas 
obrigações serão apenas as especificadas no con-
vênio feito com o estabelecimento.

Através do Decreto n.º 69.927 de 18 de ja-
neiro de 1972, o governo instituiu a Bolsa de 
Trabalho, cujo objetivo era proporcionar aos 
estudantes de todos os graus de ensino opor-
tunidade de exercício profissional em órgãos 
públicos ou particulares, sem vínculo empre-
gatício.

            O estágio no serviço público federal 
foi disciplinado com o advento do Decreto n.º 
75.778/75 de 26 de maio de 1975. Entretanto, 
a inserção do estagiário no ordenamento jurí-
dico se deu com a Lei 6.494/77, sancionada em 
7 de dezembro de 1977 que “dispõe sobre os 
estágios de estudantes de estabelecimentos de 
ensino superior e de ensino profissionalizante 
de 2º grau e Supletivo”.

Em outras palavras, percebe-se que o Está-
gio Curricular foi regulamentado por legislação 
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federal somente em 1977, de forma a exigir os 
subsídios necessários para uma formação téc-
nica do profissional com maior qualidade. Essa 
Lei é constituída por oito artigos, aqui fazemos 
referência aos cinco primeiros, pois os últimos 
três são de ordem operacional. Nesses artigos 
iniciais, o estágio é concebido como comple-
mentação do ensino e aprendizagem ou como 
projeto de extensão, nos quais os estudantes 
são envolvidos em atividades de interesse so-
cial. Assume um caráter formal, pois se exige 
assinatura de um termo de compromisso entre 
o estudante e a empresa, com a interveniência 
obrigatória da instituição de ensino. 

Art. 1º - As pessoas Jurídicas de Direito Privado, 
os Órgãos de Administração Pública e as Institui-
ções de Ensino podem aceitar, como estagiários, 
alunos regularmente matriculados e que venham 
frequentando, efetivamente, cursos vinculados 
à estrutura do ensino público e particular, nos 
níveis superiores, profissionalizantes de 2º Grau 
e Supletivo.

§ 1º - O estágio somente deverá verificar-se em 
unidades que tenham condições de proporcio-
nar experiências práticas na linha de formação, 
devendo o estudante, para esse fim, estar em 
condições de estagiar, segundo disposto na regu-
lamentação da presente Lei.

§ 2º - Os estágios devem propiciar a complemen-
tação do ensino e da aprendizagem a serem pla-
nejados, executados, acompanhados e avaliados 
em conformidade com os currículos, programas 
e calendários escolares, a fim de se constituí-
rem em instrumento de integração, em termos 
de treinamento prático, de aperfeiçoamento 
técnico-cultural, científico e de relacionamento 
humano.

Art. 2º - O estágio, independentemente do as-
pecto profissionalizante, direto e específico, po-
derá assumir a forma de atividades de extensão, 
mediante a participação do estudante em em-
preendimentos ou projetos de interesse social.

Art. 3º - A realização do estágio dar-se-á median-
te termo de compromisso celebrado entre o es-
tudante e a parte concedente, com interveniên-
cia obrigatória da instituição de ensino.

§ 1º- Os estágios curriculares serão desenvolvidos 
de acordo com o disposto no parágrafo 2º do Ar-
tigo 1º desta Lei.

§ 2º - Os estágios realizados sob a forma de ação 
comunitária estão isentos de celebração de ter-
mo de compromisso.

Art. 4º - O estágio não cria vínculo empregatí-
cio de qualquer natureza e o estagiário poderá 
receber bolsa, ou outra forma de contrapresta-
ção que venha a ser acordada, ressalvando o que 
dispuser a legislação previdenciária, devendo o 
estudante, em qualquer hipótese, estar segura-
do contra acidentes pessoais.

Art. 5º- A jornada de atividade em estágio, a ser 

cumprida pelo estudante, deverá compatibili-
zar-se com o seu horário escolar e com o horário 
da parte em que venha a ocorrer o estágio.

Parágrafo único – Nos períodos de férias escola-
res, a jornada de estágio será estabelecida de 
comum acordo entre o estagiário e a parte con-
cedente do estágio, sempre com a interveniên-
cia da instituição de ensino (BRASIL, 1977).

O Art. 1º da Lei 6.494/77 não traz avanços, 
somente autoriza o desenvolvimento de pro-
gramas de estágio aos cursos de nível superior 
profissionalizante de 2º grau supletivo, vincula-
dos à estrutura de ensino público e particular. 
Assim, somente as pessoas jurídicas de direito 
público, compreendidas aí as de administra-
ção direta e indireta (autarquias, sociedade 
de economia mista, empresas públicas) ao lado 
das de direito privado (empresas, associações 
culturais, recreativas, esportivas, filantrópi-
cas etc.) e as instituições de ensino (oficiais e 
particulares) são sujeitos concedentes de que 
trata esse artigo.

O primeiro parágrafo desse artigo vem 
reafirmando as necessárias condições da ins-
tituição que recebe o estagiário, de propiciar 
experiência prática na linha de formação do 
estagiário, havendo a necessidade de que essa 
experiência efetivamente venha a complemen-
tar a aprendizagem, que já foi previamente 
planejada, de acordo com o currículo elabora-
do pela escola.

O segundo artigo, por exemplo, avança 
na medida em que permite a possibilidade de 
realização de estágio em diferentes espaços, 
como, por exemplo, na comunidade, por meio 
da realização de projetos de cunho social.

Outro progresso foi previsto no terceiro ar-
tigo dessa normativa legal, ao estabelecer que, 
mesmo o aluno realizando suas atividades jun-
to à comunidade, a interferência da instituição 
de ensino no processo é imprescindível. Com 
isso, o artigo reforçava a escola como sendo o 
campo oficial do estágio, seja ele realizado em 
suas dependências ou por meio da mediação 
entre estagiário e comunidade. Nesse sentido, 
o artigo avança ao comprometer o estagiário 
com a prática, na medida em que ele tem cla-
ras as funções que deve desempenhar. 

No quarto artigo, houve a preocupação de 
se estabelecer que o estagiário não tivesse vín-
culos empregatícios, porém resguardava a sua 
segurança, ao exigir o seguro contra acidentes 
pessoais,  pois o estudante não está livre de 
sofrer algum tipo de acidente durante o desen-
volvimento do seu estágio. Entretanto, o artigo 
não estabelece de quem é a responsabilidade 
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pelos custos desse seguro pessoal.
E, por fim, o quinto artigo estabelece que 

as instituições de ensino deveriam conciliar os 
horários de aula, oferecidos aos estagiários, 
com os horários em que esses desempenhariam 
as atividades de estágio, podendo essas, inclu-
sive, serem realizadas nas férias, desde que 
houvesse acordo entre as partes estagiário/
concedente, com interveniência da instituição 
de ensino. Com isso, visava evitar que a vida 
acadêmica do estagiário fosse prejudicada. 

Entretanto, a Lei n.º 6.494/77 só foi regu-
lamentada pelo Decreto n.º 87.497, de 18 de 
agosto de 1982, apresentando a seguinte com-
plementação no que se refere à concepção de 
estágio curricular:

Considera-se estágio curricular, para os efeitos 
deste Decreto, as atividades de aprendizagem 
social, profissional e cultural, proporcionadas ao 
estudante pela participação em situações reais 
de vida e trabalho de seu meio, sendo realizada 
na comunidade em geral ou junto a pessoas ju-
rídicas de direito público ou privado, sob a res-
ponsabilidade e coordenação da instituição de 
ensino.

Na citação acima, observa-se que a apren-
dizagem social, profissional e cultural vai além 
de permitir a capacitação teórica ao aluno para 
o desempenho da profissão. Busca-se, através 
dessa integração entre social, profissional e 
cultural, possibilitar uma formação ao acadê-
mico a fim de que ele seja capaz de atuar pro-
fissionalmente na prática, de forma inovadora 
e com uma teorização crítica. Nessa acepção, 
compreende-se que o aluno deixa, pelo dispos-
to na lei, de ser apenas um mero objeto de en-
sino para tornar-se um profissional realmente 
comprometido com sua prática profissional e 
social.

Ao encontro dessa afirmação, Roesch 
(1996, p. 27) afirma que:

Acredita-se, pois que o estágio curricular, inde-
pendentemente de ser obrigatório, é uma chan-
ce de aprofundar conhecimentos e habilidades 
em área de interesse do aluno. O conhecimen-
to é algo que se constrói e o aluno, ao levantar 
situações problemáticas nas organizações, pro-
por sistemas, avaliar planos ou programas, bem 
como testar modelos e instrumentos, está tam-
bém ajudando a construir conhecimento.

Corroborando com a citação acima, enten-
de-se que o estágio supervisionado curricular 
será realmente um agente integrador, obtendo 
resultados positivos, se sua aplicação for vista 
como uma atividade que trará benefícios para 

a aprendizagem, para a melhoria do ensino, 
para o estagiário e para as empresas.

A Lei Federal n.º 8859, de 23 de março de 
1994, modifica os dispositivos da Lei n.º 6494, 
de 7 de dezembro de 1977, estendendo aos 
alunos da educação especial o direito à parti-
cipação em atividades de estágio. 

Tratam-se:

Art. 1º - As pessoas Jurídicas de Direito Privado, 
os Órgãos de Administração Pública e as Institui-
ções de Ensino podem aceitar, como estagiários, 
alunos regularmente matriculados e em cursos 
vinculados ao ensino público e particular.

§ 1º - Os alunos a que se refere o “caput” deste 
artigo devem, comprovadamente, estar frequen-
tando cursos de nível superior, profissionalizante 
de 2º grau, ou escolas de educação especial. 

§ 2º - O estágio somente deverá verificar-se em 
unidades que tenham condições de proporcionar 
experiência prática na linha de formação do es-
tagiário, devendo o aluno estar em condições de 
realizar o estágio, segundo disposto na regula-
mentação da presente Lei. 

§ 3º - Os estágios devem propiciar a complemen-
tação do ensino e da aprendizagem a serem pla-
nejados, executados, acompanhados e avaliados 
em conformidade com os currículos, programas e 
calendários escolares. 

§ 1º Os estágios curriculares serão desenvolvidos 
de acordo com o disposto no § 3º do art. 1 desta 
lei.

A referida Lei amplia as oportunidades 
de estágio aos alunos das escolas especiais de 
qualquer grau, o que equivale a estabelecer o 
estágio supervisionado, na perspectiva da edu-
cação inclusiva. O direito à profissionalização 
é imprescindível, numa sociedade inclusiva, e 
implica que escolas e empresas cedentes de 
campos de estágio devam cooperar entre si, a 
fim de contribuir para a prevenção da discri-
minação, bem como permitir a busca efetiva 
de meios e recursos destinados a facilitar ou 
promover a integração total das pessoas porta-
doras de deficiência.

Após trinta anos de vigência da Lei 
6.494/77, ela foi revogada, assim como a Lei 
8.859/94, com a aprovação da Lei n.º 11.788 
pelo Congresso Nacional, que passou a vigorar 
a partir de 25 de setembro de 2008, definindo 
novas regras para estágios e apresentando uma 
nova concepção de estágio ao explicitar:

Art. 1º Estágio é ato educativo escolar supervi-
sionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, 
que visa à preparação para o trabalho produtivo 
de educandos que estejam frequentando o ensi-
no regular em instituições de educação superior, 



62 Revista Multitexto, 2015, v. 3, n. 01   

Artigo Original

de educação profissional, de ensino médio, da 
educação especial e dos anos finais do ensino 
fundamental, na modalidade profissional da edu-
cação de jovens e adultos. 

O estágio supervisionado, como ato educa-
tivo, exige que a escola e a empresa trabalhem 
didaticamente com os estagiários, em relação 
ao planejamento, ao desenvolvimento, à ava-
liação e aos resultados das atividades por ele 
desenvolvidas. 

A experiência vivenciada fora da esco-
la pelos alunos, em situação de estágio, tem 
que ser trazida para dentro dela. Assim, o es-
tagiário poderá sanar dúvidas, apresentar os 
desafios enfrentados na sua futura profissão e 
buscar junto aos professores e colegas alter-
nativas para contornar essas dificuldades en-
frentadas. Por outro lado, como esses alunos 
estão engajados em um processo educativo, 
a instituição que os recebe como estagiários 
deve ter consciência de seu trabalho educati-
vo e da obrigação que tem em orientar esses 
estagiários, para que tirem o melhor proveito 
dessas experiências.

Portanto, devem procurar diversificar as 
atividades a serem realizadas pelo estagiá-
rio, durante o período de estágio, ofertando-
lhe chances de melhor compreensão de todo 
o processo de trabalho, de modo a enriquecer 
seu currículo escolar. Isto implica, na neces-
sidade da instituição concedente, em não de-
signar o estagiário apenas para execução de 
trabalhos operacionais repetitivos e rotineiros, 
que acrescentam muito pouco em seu processo 
educativo para a cidadania e o trabalho.

Outras mudanças foram apresentadas pela 
nova lei. A seguir, descrevemos as que consi-
deramos mais significativas: os estagiários que 
tenham contrato com duração igual ou superior 
a um ano têm direito a 30 dias de recesso, pre-
ferencialmente durante as férias escolares; no 
caso do estágio ter duração inferior a um ano, 
os dias de recesso serão concedidos de maneira 
proporcional; o recesso deverá ser remunerado 
quando o estagiário receber bolsa ou outra for-
ma de contraprestação. 

Quanto à carga horária do estágio, a lei 
determina que estudantes da educação espe-
cial e dos anos finais do ensino fundamental, 
da modalidade profissional da Educação de 
Jovens e Adultos, só podem ser contratados 
para a carga horária de quatro horas diárias 
de trabalho ou 20 semanais. Já os estudantes 
do ensino superior, da educação profissional de 
nível médio e do ensino médio regular podem 

trabalhar até seis horas diárias. Para os estu-
dantes matriculados em cursos que alternem 
aulas teóricas e práticas, o estágio será de 40 
horas semanais.

A lei estabelece, ainda, que o estágio, 
mesmo aquele que não é obrigatório para a 
conclusão do curso, agora tem de estar vincu-
lado ao projeto pedagógico da escola, inclusive 
no ensino médio. O estagiário tem ainda de ser 
supervisionado por um professor orientador da 
instituição de ensino e por um supervisor da 
parte concedente. No mínimo a cada seis me-
ses, um relatório das atividades do estágio tem 
de ser apresentado à instituição de ensino. 

A norma fixa limites para o número de es-
tudantes de nível médio estagiando nas em-
presas. Os estabelecimentos que têm de um a 
cinco empregados poderão recrutar apenas um 
estagiário; de seis a dez, até dois; de onze a 
vinte e cinco empregados, até cinco estagiá-
rios; e acima de 25, até 20% de alunos esta-
giários. 

Outra mudança é que o estágio deve durar 
no máximo dois anos na mesma parte conce-
dente, exceto quando se tratar de estagiário 
portador de deficiência. A Lei anterior fixava 
um mínimo de seis meses, que não está previs-
to na nova legislação, mas não estabelecia um 
máximo. A Lei também autoriza que profissio-
nais liberais de nível superior possam recrutar 
estagiários. 

Por fim, a manutenção de estagiários em 
desconformidade com a legislação será carac-
terizada como vínculo de emprego para todos 
os fins da legislação trabalhista e previdenciá-
ria. A instituição privada ou pública que rein-
cidir na irregularidade ficará impedida de re-
ceber estagiários por dois anos. Outros pontos 
apresentados são:

• Estágio não obrigatório terá sua carga 
horária acrescida à carga horária obrigatória;

• Faculta equiparação ao estágio, de 
Atividades de Extensão, Monitorias e Inicia-
ção Científica, porém só pode ser facultado se 
constar no projeto político pedagógico do cur-
so;

• Termo de compromisso obrigatório en-
tre o educando, parte concedente do estágio, 
e a Instituição de Ensino;

•  Vedada cobrança de qualquer valor dos 
estudantes, para encaminhamento ao estágio;

• Faculta celebração de convênios entre 
a Instituição de Ensino e a parte concedente;

•  Determina obrigação de contratação, 
pela parte concedente, de seguro contra aci-
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dentes em favor do estagiário, podendo este, 
em caso de estágio obrigatório, ser assumido, 
alternativamente, pela Instituição de Ensino.

A nova Lei do Estágio traz uma série de 
avanços que não eram contemplados na lei 
anterior. Mas, ao mesmo tempo, cria um pro-
blema quanto ao limite máximo de vagas por 
estagiários. Na avaliação do secretário geral da 
Federação dos Bancários da CUT (FETEC/CUT
-SP), Pedro Sardi:

Esse percentual de 20% do quadro de funcionário 
é considerado extremamente elevado se pensar-
mos no setor bancário, sobretudo, quando abor-
damos o estágio em agências que praticamente 
não contribui com o currículo escolar do aluno. 
Analisando esse mesmo limite de vagas em um 
departamento com 200 funcionários, o número 
de estagiários passa a ser elevadíssimo, abrindo 
espaço para burlar a Lei do Estágio.

 O autor justifica suas afirmações, des-
tacando o termo de compromisso – sigilo ban-
cário e segurança das informações – que o tra-
balhador bancário tem que assinar assim que é 
admitido. Como o estagiário não assume essa 
responsabilidade, ao ingressar na empresa, ele 
também não tem acesso a uma série de infor-
mações que fazem parte do cotidiano da ati-
vidade por ele desenvolvida, ficando limitado 
ao autoatendimento, no caso de agências, ou a 
atividades indiretas e meramente burocráticas, 
no caso dos departamentos. Para evitar esse 
problema, o autor afirma que os bancários têm 
lutado para que o percentual de estagiários nos 
bancos seja de apenas 0,5% do número de pro-
fissionais em atividade na instituição. 

Salientamos três méritos da nova lei: ma-
nutenção do caráter pedagógico, participação 
da escola na definição e aprovação do plano de 
atividades do estudante; maior segurança para 
as organizações concedentes de estágio e gra-
tuidade dos serviços prestados aos estudantes 
pelos agentes de integração.   

Um dos pontos da lei que tem provocado 
confusão é a determinação de que os estágios 
não obrigatórios constem no projeto pedagó-
gico dos cursos de graduação, até então, essa 
exigência não era requisito. Desse modo, se a 
instituição ainda não atualizou seu projeto e, 
em algumas delas isso é um processo demorado 
que depende de aprovação em conselhos uni-
versitários, por exemplo, ela não poderá assi-
nar ou renovar o contrato de estágio do aluno.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Neste estudo, foi possível constatar que, 
no campo da formação, o estágio aparece con-
fuso nos documentos legais e varia de acordo 
com os paradigmas educacionais vigentes em 
cada época. Os últimos anos foram marcados 
por inúmeras alterações legais e curriculares 
no campo educacional, destacando-se leis, re-
soluções, pareceres e diretrizes curriculares 
nacionais. Com relação à prática e ao estágio, 
percebemos que a legislação, nas últimas dé-
cadas, buscou incorporar as discussões sobre a 
formação realizadas pelos estudiosos dessa te-
mática, buscando superar questões históricas. 
É necessário reconhecer que houve avanços, 
principalmente em considerar que todas as 
disciplinas que compõem o currículo têm uma 
dimensão prática que deve ser trabalhada.

Entretanto, há situações conjecturais 
que dificultam e, às vezes, até impedem que 
o proposto possa ser realizado. Esses limites/
desafios são de naturezas diversas, podendo 
ser tanto da instituição formadora como da 
escola-campo, relacionados aos formadores, 
relacionados aos alunos, concernentes às mo-
dalidades dos cursos a distância, presenciais, 
entre outros.  

Portanto, consideramos que a formação 
do profissional  deve ser pensada para além de 
suas diretrizes legais, pois essas, ainda que in-
corporem discussões que se travam na área e 
que sejam elementos norteadores dos projetos 
pedagógicos, não conseguem captar a dinâmi-
ca da complexa relação teoria-prática, e mu-
danças estruturais na formação inicial se fazem 
necessárias. É preciso pensar num profissional 
que vai atuar dentro de um determinado con-
texto sócio-histórico e que deverá construir de 
modo idiossincrático a sua prática na realidade 
em que vai atuar. Essa construção não se es-
gota na formação inicial, ainda que essa seja 
fundamental, mas ocorre de forma permanen-
te e contínua durante a trajetória profissional. 
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